
LEI No 14.276, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei n° 3.418, de 2021, transformado na Lei 
n° 14.276, de 27 de dezembro de 2021, que 
"Altera a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb)". 

"Art. 1° A Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art. 21 .................................................................................................. . 

§ 9° A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista 
no caput deste artigo, não se aplica aos casos em que os governos 
estaduais, distrital ou municipais, para viabilizar o pagamento de salários, 
de vencimentos e de beneficios de qualquer natureza aos profissionais da 
educação em efetivo exercício, tenham contratado ou venham a contratar 
instituição financeira, que deverá receber os recursos em conta específica e 
observar o disposto no § 6° deste artigo. ' (NR)" 

Congresso Nacional, em 2) de ~~ de 2022. 

cy~L---
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.276, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 

Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.276, de 27 
de dezembro de 2021: 

“Art. 1º A Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 21. ........................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

§ 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista no caput 
deste artigo, não se aplica aos casos em que os governos estaduais, distrital ou 
municipais, para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de 
qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício, tenham 
contratado ou venham a contratar instituição financeira, que deverá receber os recursos 
em conta específica e observar o disposto no § 6º deste artigo.’  (NR)” 

 

 

Brasília, 24 de  março de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 118/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica
que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 3.418, de 2021, transformado na Lei nº 14.276, de 27 de
dezembro de 2021, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 25/03/2022, às 15:12, conforme horário oficial
de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3264121 e o código CRC
574FDC04 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002288/2021-10 SEI nº 3264121

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Autógrafo pl3418-21-partes vetadas
	L14276-21-partes vetadas
	Oficio 118_2022_SG_PR (002)



